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ATO N.º 018/2008-P
ALTERA DISPOSITIVOS DO   ATO N.º 042/2006-P, DE 20 DE OUTUBRO DE 2006. 



O DESEMBARGADOR ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, TENDO EM VISTA A NECESSIDADE DE ATENDER AO QUE CONSTA NO PROCESSO N.º 0022-08/000087-9,

CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE ADEQUAR À REALIDADE OS VALORES PAGOS AOS PROFISSIONAIS TÉCNICOS A SERVIÇO DESTE TRIBUNAL;

CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE OTIMIZAÇÃO DOS RECURSOS HUMANOS E FINANCEIROS DO PODER JUDICIÁRIO, TENDO EM VISTA A CELERIDADE DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL;

RESOLVE:

ART. 1.º - o CAPUT DO ARTIGO 3.º DO ATO N.º 042/2006-P PASSA A VIGORAR COM SEGUINTE REDAÇÃO:

“art. 3.º - NOS PROCESSOS CÍVEIS, os EXAMES TÉCNICOS RELACIONADOS À ÁREA MÉDICA, QUANDO INDISPENSÁVEIS, DEVERÃO SER REALIZADOS, SEMPRE QUE POSSÍVEL, PELO DEPARTAMENTO MÉDICO JUDICIÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, COM EXCEÇÃO DAS ESPECIALIDADES DE PSIQUIATRIA, ORTOPEDIA E NEUROLOGIA. nos casos em que tais exames se refiram Às especialidades EXCEPCIONADAS neste artigo, Em QUE HAJA PRÉVIA SOLICITAÇÃO DO MAGISTRADO, POR MEIO DE OFÍCIO (ANEXO IV), E DESDE QUE HAJA VERBA ORÇAMENTÁRIA DISPONÍVEL, A PRESIDÊNCIA AUTORIZARÁ EXAMES TÉCNICOS POR ESPECIALISTAS OU INSTITUTOS PARTICULARES.” 

ART. 2.º - A TABELA CONSTANTE No anexo i do ato n.º 042/2006-P, de 20 de outubro de 2006, passa a VIGORAR COM seguinte redação:

ANEXO I
TABELA DE HONORÁRIOS PERICIAIS E DE EXAMES TÉCNICOS A SER OBSERVADA NAS AÇÕES
 em que a REQUERENTE goze de assistência judiciária gratuita
	ESPECIALIDADES
	NATUREZA DA AÇÃO EM QUE A PERÍCIA SERÁ REALIZADA
	VALOR MÁXIMO

	1. CIÊNCIAS CONTÁBEIS
	1.1 Revisionais envolvendo Negócios Jurídicos Bancários até 8 (oito) contratos

	R$ 150,00

	2. 
	1.2 Revisionais envolvendo Negócios Jurídicos Bancários acima de 8 (oito) contratos


	R$ 250,00

	
	1.3 Dissolução e liquidação de sociedades civis e mercantis
	R$ 250,00

	
	1.4 Outras
	R$ 200,00

	3. ENGENHARIA
	2.1 Avaliações de Bens Imóveis
	R$ 180,00

	4. 
	2.2 Demarcatórias
	R$ 400,00

	
	2.3 Outras
	R$ 200,00

	5. MEDICINA
	3.1 Interdições
	R$ 200,00

	
	3.2 Danos Físicos e Estéticos
	R$ 350,00

	
	3.3 Outras
	R$ 350,00

	6. PSICOLOGIA
	
	R$ 350,00

	7. SERVIÇO SOCIAL
	5.1 Estudo Social
	R$ 250,00

	8. OUTRAS 
	6.1 Avaliações de Bens Móveis
	R$   80,00

	
	6.2 Outras
	R$ 200,00

	9. JUIZADOS ESPECIAIS
	
	R$ 100,00



ART. 3.º - ESTE ATO ENTRA EM VIGOR NO PRIMEIRO DIA ÚTIL SEGUINTE À DATA DE SUA DISPONIBILIZAÇÃO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO.
SECRETARIA DA PRESIDÊNCIA, 15 DE MAIO DE 2008.

DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA

     PRESIDENTE
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